
Câmara Municipal de Conselhel 
DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI W 7112013 

ACRESCENTA O ART.8 À iii N2  5.2599  
DE 16 DE DEZEMBRO DE 20109  QUE 
DISPÕE SOBRE O CONTROLE DA 
EMISSÃO DE SONS E RU1I)OS NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFÀIETE E DÁ otm.s 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municioal de Conselheiro Lafaicte decrda 

Art. 1 Ficaiirewtado oArt. 8-Ailei n 5.259, de l6dc dezembro de 
2010, com aseguinte redação: 

«Ait8 A- É 	 iWde ofcI.wSo de eqa1meN*xs de som 
automotivo e eqWpomeaá.s -- 	msse.dh.d.e nu um e Isg,.kuros 

públicos do MurkIi. de C01idkeir* IÁÇ~ mão~ 
bnkkmk em vekuk 	de p - w~4M è 	01 o~ o~ que — cfrrNkudo,Pw~ eu 	& 180h5 	 rias púMkas, 
indepew&wterueuk de Mw de ãwbeg~ ã~M 

1 A preibSçle de que fra me uitigo se "iu* am eq~ privades de livre 

.opúMk., tab cop 	de 	e 

§ 7- Por ir.'wãgo ou 4Ia1..rata 	,c ,eaudee • .ke-fdmate o 
zmpli/k.dor de voz (meg~ e slavilmà, rebõcõdo, baa~ eu aco'piado 

fl6SVdc lhe 

- O ,ekaã ad~ pmw OS jboM~pii.. me 13* deste artirõ 
or — NiudrPww tai' otiridade - órgJõ ctmekmk 
Jo, -- de 1 1  o -  Pá~ Ld. 

ExcW-se da pr~ de que 9~ o ~ de~ ar, o re.IÊza$o de 
casqeeua k i aL 	1 	 em kcaà rupr 	mr 

Rua Assis Andrade, 540- Centvu -CEP 
Fone (O31)376981O0 Fax (0**3i)37 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
DE MINAS GERAIS 

artigo serão pMaidds, sem 
s de maft. no vaio, de 40(qnarenta) 

do Município), dobr.dus em caso em 

Ait 2 - Esta lei cnlxa 

SALA DAS SESSÕES, 08 DE ABRIL DE 2013. 

EADOR WASHIIN4 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente em 

ser um dos pnncipazs - 	em 
instalados em veículos que — 
ocorre aemente, — do soego 

hues mbor&iodc repouso. 

Estudos têm demonstrado que a em~ de ruidos provoca mnaielkio à sa(mde humana, 

causando distbios fisicos e mentais. Ainda mais: a própria emissio inegular de ruídos ou 

sons que ocasiorwn perturlçlk& sossego $blico por o1kr o meio ambiente, afetando, o 

interesse coletivo e difuso da qualidade de vida. 

Depende da intensidade os sons ou nmído's po(ksn c'-ç o estresse, distúrbios fisicos, 
mentais e psicológicos, insônia e os conlxcidos problemas anditivos (perda da capacidade 

auditiva mmniina até a surdez) com reflexos dims nas relações lm's 

Em issa cidade perturbaç5o do sego alheio provocado pelo som automotivo 

desregrada, tem sido uma verdadeira tormenta. Em prticasntc, todos os bairros, inclusive 

na área central, os prrietârios de veículos dotados de equipamentos de sons especiais, têm 
por hábito cirvular com o som ligado a. toda volume pouco se importando se os ruidos 

provocados afetam ou i* o soasego das pessoas que se encontram em repouso em seus lares. 
Fatos que embora denunciados cotidianamente pela midia, passam despercebidos pelas 
autoridades conçc*es que Mo k*mum pwvxMwm para fimer cessar tais incômodos. 

SALA DAS SESSÕES, E 



PROJETO DE LEI N1 	12/2013 

ACRESCENTA OART. 8 -A À LEI 
N!5259, DE 16 DE DEZEMBRO. DE 
2010, QUE DISPE SOBRE O 
CONTROLE DA EMISSÃO DE SONS 
E RUIDOS NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFALETE E DÁ 
OUTRAS PROVII)ÊNCIAS, 

A Câmara Municipal de Conselheiro La 

Art. P' Fica acrescentado o 
de 2010, com a seguinte redação: 

"Ar48 A- É expressanien 
de som automotivo eequ 

-A A Lei n2  5.259, de 16 de dezembro 

funcionamento de equipamentos 
sonoros assemelhados ,uzs vias e 

logradouros públicos do Município de Conselheiro L4faiete, utilizando 
aparelhagem instalada em veículo automotor, de propulsão humana ou 
tração animal que estejam circulando, parados ou estacionados nas vias 
públicas, independentemente do nível de intensidade sonora. 

§ 1"- A proibição de que trata 
de livre acesso ao público 
esladonamenios, 

riigo se estende aos espaços privados 
como postos de combustíveis e, 

§ 2e - Por aparelhagem ou equipamento sonoro, compreende-se o alto-
falante, o wnpllficador de voz (megafone)  e similares, rebocado, instalado 

copiado nos veículos. 

Excetua-se da proibição de  que 
aparelhagem sonora instalado em veículo auto 
eventos, campanhas de interesse públkooq an' 

veículo utilizado para asfuwlidades previstas no, § 3' deste artigo 
star previamente autorizado para tal atividade pelo órgão 

do Munk4,io nojo nado regulamento desta LeL 

-se da proibição de que trata ocapul deste artigo, a 
realização de campeonatos de som automotivo, realizados em locais 

o a utilização de 
a a divulgação de 
nerdais. 

co 



apropriados. 
competentes. 

§ 6 	As infrações ao previsto neste artigo serão punidas, sem pre) 
das denwis sanções legais cabíveis, com a pena de multa no valor de 40 
(quarenta) a 100 (cem) VFM' (Unidades Fiscais do Município), 
dobradas em caso em reincidência. 

§ ? . Na falta de licença para instalação e 
equipamento sonoro, será aplicado, 

de tipa 
da multa,, 

administrativa de apreensão dos instrumentos e equipamentos utilizados 
para produzir a poluição sonora e o seu recolhimento ao Depósito 
Público. 

§ S - Os órgios de fiscalização atuarão permanentemente no sentido de 
coibir o uso de aparelhos sonoros nos casos previstos neste artigo 
requisitando a intervenção da força policial necessaria para fazer ces 
ativida4e iludia." 

Art. 2v -Esta 

SALA DAS SESSÕES, 08 DE ABRIL DE 2013. 

publicação 



Atualmente em Conselheiro Lafalete, a emissão irregular de ruídos e sons 
passou a ser um dos principais problemas, em especial os ruídos originados dos 
equipamentos de som instalados em veículos que circulam pelas vias publicas, com o 
som ligado a  todo volume ocorre impunemente, perturbação do sossego alheio das 
pessoas que se encontram em seus lares em horário de repouso 

Los têm demonstrado que a emissão de ruídos provoca maleficio a saúde 
humana, causando distúrbios fisicos e mentais Ainda mais a própria emissão irregular 
de ruídos, ou sons que ocasionam perturbação ao sossego publico por ofender o meio 
ambiente., afetando, ointeresse coletivo e difuso da qualidade de vida. 

Depende da intensidade os sons ou ruídos podem causar o estresse, distúrbios 
s, mentais e psicológicos, insônia e os conhecidos problemas auditivos (perda d 

capacidade auditiva mínima até a surdez) com reflexos diretos nas relações humanas. 

Em nossa cidade perturbação do sossego alheio provocado pelo som automotivo 
esregrado, tem sido uma verdadeira tormenta Em praticamente, todos os bairros, 

inclusive na área central, os proprietárias de veículos dotados de equipamentos de sons 
especiais, têm por hábito circular com o som ligado a todo volume pouco se importando 

os ruídos provocados afetam ou não o sossego das pessoas que se encontram em 
pouso em seus lares Fatos que embora denunciados cotidianamente pela 

sam despercebidos pelas autoridades competentes que não tomam providências para 
cessar tais incômodos, 

SALA DAS SESSÕES, 08 DE ABRIL D 

VEREADOR WASHINGTON FE' 'ANDO BANDEIRA 









Câmara Municipa19  
l de Conselheiro La 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PA 
	

(ER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 

N° 071/2013 

:E X P E 
4410 

RELATÓRIO 

 

Presidente  

  

   

O :Projeto de Lei i°  071/2013; que '4cresenta o ar!. 8'-A  à lei n°5.259, de 16 de 
dezembro de 2010, que dispõe sobre O  controlo de emissão de ruídos no Município de 
Conselheiro Lafuiete e dá outras :providências", de autoria dos Vereadores Washington 
Fernando Bandeira e João Paulo Fernandes Resende,, vem a esta Comissão para emissão de 

parecer sobre a sua juri icidade, legalidade e constitucionalidade:, em conformidade com o art. 
8:, inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno 

NDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se: que o Projeto de Lei acrescenta o art. $0 - A à 
Lei n0  5,259, de 16 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o controle de emissão de ruídos no 
Município de Conselheiro Lafaiete e da outras providências 

Na justificativa OS  atores da proposição aduzem que :0 projeto busca coibir o uso 
inadequado de equipamentos de som instalados em veículos que circulam pelas vias públicas 
causando perturbação do sossego alheio 

A proposta :ern questão, em relação á competência, está devidamente amparada pela 

Lei Orgânica Municipal (artigo 13) Quanto a questão relativa a iniciativa esta também não 

apresenta vícios.  

Por derradeiro, cumpre mencionar que   :proposta em questao, não apresenta quaisquer 

vícios, de legalidade, juridicidade ou redação, razão pela qual a proposição de lei em apreço 

não encontra óbices para : a sua: regular tramitação, onde : se ratifica os apontamentos e 
fundamentações de fis 08/10, expendidas pela Procuradoria do Legislativo, em seus exatos 

:termos.:  

Cumpre ressaltar que o presente projeto, acrescenta o art. $0 - , que traz em  seu 
corpo a proibição de equipamentos de som automotivo Ocorre que da forma como fora 
elaborado o presente artigo gera varias interpretações, motivo pelo qual se faz necessária a 
apresentação da emenda que segue anexa, onde inclui a expressão "Paredões de Som" e a: 
explicação acerca :do:  termo. : 

Rua Assis Andrade, 540 Çefltro::_  :CEP 3640000() - Conselheiro :Lafajete - MG: 
Fone (0$*3  1) 3769-8100 - Fax :(0**31)  :3769: 10 



VEREADOR PED O AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 Centro —CEP 36.400-000 —Conselheiro Lafaiete— MG 
Fone (0**31)  3769810O— Fax (0**31) 3769-8103 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI N°. 071/2013 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela cõnstitucionalidade e 
pela legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a 
mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

S 
	

DAS COMISSÕES 08 DE MAIO DE 2013. 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LO 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO RO 
LEI N°. 071/2013 

Emenda o°  001 ao Projeto de Lei n°071/20 

O art. 1° do Projeto de Lei n°071 /2013, passa a viger com a seguinte redação: 

Ari. 0-  - Fica acrescentado o Art. 8 -4 à Lei n2  5.259, de 16 de dezembro de 
2010, com a seguinte redação: 

"4rt.8 A- É expressanwniejroibido ofuncionamenla de eqa4pamentos de som 
automotvo, conhecidos como "Paredões de Som" e equipamentos sonoros 
assemelhados nas vias e logradouros públicos do Município de Conselheiro 
Lafaiete, utilizando aparelhagem instalada em veículo automotor, de propulsão 
Jiwwja ou a Ti'i 	, que estejam circulando, parados ou estacionados 
nas vias públicas, independentemente do nível de intensidade sonora, 

§ Jo...4 proibição de que trata este artigo se estende aos espaços privados 
acesso ao público, tais como postos de combustíveis e estacionamentos. 

§ 2 - Por Paredão de Som, é compreendido por caixa acústica de emissão 
sonora, bem como seus equipamentos, rebocados ou acomodados nos 
bagageiros dos veículos de localização da fonte de diu/ia. 

§ 3' - Excetua-se da proibição de que trata este artigo a Utilização de 
aparelhagem sonora instalada em veículo automotor para a divulgação de 
eventos, campanhas de interesse público ou anúncios comerciais 

§ 42  - O veículo utilizado para as finalidades previstas no § 30 deste artigo 
deverá estar previamente autorizado para tal atividade pelo órgão competente 
do Município, na forma do regulamento desta LeL 

§ 0 - Excetua-se da proibição de que traia o caput deste artigo, a realização de 
campeonatos de som automotivo, realizados em locais apropriados, mediante 
prévia autorização dos órgãos públicos competentes 

§ 6 * As infrações ao previsto neste artigo serão punidas, sem prejuízos das 
demais sanções legais cabíveis, com a pena de multa no valor de 40 (quarenta) 
a li/O (cem) UFMs (Unidades Fiscais do Munk(pio), dobradas em caso em 
reincidência. 

§ 	- Na falia de licença para instalação e funcionamento de aparelho ou 
equipamento sonoro, será aplicado, além da multa, a medida administrativa de 
apreensão dos instrumentos e equipamentos utilizados para produzir a poluição 
sonora e o seu recolhimento ao Depósito Público. 

Rua Assis Andrade, 540—Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (O**3i)37698I00_  Fax (O**3l)376981O3 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
LEI N°.107112013 

§ 8~ ~  Os órgãos defiscalização ai 
uso de aparelhos sonoros nos e 
interveuçdo da força policial necess 

pe 
Fr 
par 

mente no sentido de coibir  
este artigo, requisitando a 
essar a atividade ilícita," 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE MAIO DE 2013. 

VEREADOR S t" 0 ;ADOS TOS 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 -Conselheiro onsel}ieiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698100_Fax(0**31)37698I03 



zembro de 2010, que 
no Município de 

esta Comissão para 

glmento Interno, 

Acrescento o Art. 80.  A a 
Dispõe sobre o cont,i 
Conselheiro Lafaiefe 
emissão de parecer em 

5 

FUNDAMENTAÇÃO 

Art.157 Nenhuma lei que crie ou aumente despesas será executada sem que 
dela conste a indicação do recurso paro atendimento do correspondente encargo. 

Rua Assis Andrade, 540 Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-

e-mail: camara@camaraconselheirolaíaiete.mg.9Ov.br  - Site; www.cama 

: 

1)3789-8100 - Telefax 3769-8103 

nsel hei rolafaiete. mg.gov. br 

Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUT 

ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI N2 071/2013 

RE LATO RIO 
	

EXP EDIl TE 

Presidente — 

O Projeto de Lei n2  071/2013, de autoria dos vereadores WASHINGTON 

FERNANDO BANDEIRA e JOÃO PAULO FERNANDES RESENDE, o anexo Projeto de lei  

Pela análise da proposição e justificação apresen ãd,ó projeto de lei possui 

como objetivo, estabelecer no âmbito do Município de Conselheiro Lafiete a 

proibição do funcionamento de equipamento 
assemelhados nas vias e 

acarretará sanções administra 

proposição ^não gera despesa e 

municipal. 

O projeto de lei 	não a 

responsabilidade ao erárià.misnidpal, p 

sanção administrativa para certos con 

Contudo, o projeto de lei esta em coicrmidade com o que preceitua o artigo 

156 e 157 da lei orgânica do Município de 	Conselheiro 	Lafaiete, 	não 

havendo do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimento para 

a aprovação do Projeto de lei em apreço. 

Art 156 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita  sem que exista recurso 

autómotívõ e equipamentos 

ncia do disposto 

que a presente 

o orçamento público 

1Unicípio, nem acarreta 

stas apenas criam uma 

dis nível e crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conto de crédito 
extrõo,dinárlo. 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTA 

ORÇAMENTO AO PROJETO DE LEI N' 071/2013. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, no havendo do ponto de vista técnico orçamentário-

financeiro, impedimento para a aprovação do projeto de lei em apreço, esta Comissão 

favorável à sua aprovação. 

VEREAD. TAR IANO DEL FRANCO MARTINS 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36400-000 
	

3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINJSTRAÇÃ 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 

07112013 

EXPEDIENTE 
OG 1 iS  

Segue parecer em 04 (quatro) laudas. 
Pre si dente 

RELATÓRIO 

De autoria dos Vereadores Washington Fernando Bandeira e João Paulo Fernandes 

Resende, o projeto em epígrafe "acrescenta o artigo 80 - A à Lei n° 5.259, de 16 de 

dezembro de 2010, que dispõe sobre o controle da emissão e ruídos no município de 

Conselheiro Lafaiete e dá outras providências". 

O parecer da Procuradoria do Legislativo às 08/10 concluiu que a proposta se 

encontra revestida das condições de legalidade e constitucional idade. 

Já a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, em análise à çrorositura, concluiu 

por sua legalidade ejuridicidade, fazendo sugestão de emenda, às f1  13/14. 

Prosseguindo seu trâmite legislativo e com fundamento no art. 89 do Regimento 

Interno desta Casa, o projeto de lei ifl COIflfltO foi enviado à Comissão de Serviços 

Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural, para que esta o analise e 

emita seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiramente, destacamos que em nossa movimentada cidade já convivemos 

diariamente com a poluição sonora, fato este que provoca malefícios a saúde humana, 

causando inclusive distúrbios fisicos e mentais. 

Insta registrar que a emissão irregular e ou abusivo de sons e ruídos podem 

ocasionar perturbação ao sossego público, sendo este um tipo penal de contravenção nos 

termos do artigo 42, inciso III da Lei de Contravenção Penal. 

Finalmente, pelo Princípio da E entuatidade, entende esta comissão que algumas 

irregularidades mereçam ser sanadas por meio da subemenda apresentada nesta 

oportunidade, sendo esta, a manutenção do termo paredão de som e a sua definição, 

conforme já colocado pela Comissão de Legislação e Justiça; o ;acréscimo do termo "e 
- MG. Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro 

Fone (0**3I)3769_8I00_  Fax (0**3I)3769810 
1
. 



Vereado Á ntônio Severino de Rezende 

Ve 

Ve' t o"r arciano Dei Franco Martins 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ou porta-malas" no parágrafo 2°; acréscimo do termo "ou selada" também no p 

2°; bem como o acréscimo da expressão "assegurando-se ao infrator o contraditório e a 

ampla defesa" ao parágrafo 7°, todos do artigo 8° A. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, consoante a redação do 

art. 117, §2°, II, do Regimento Interno, pugna-se pelo encaminhamento do projeto em 

apreço ao Plenário desta Casa, para discussão, votação e aprovação, observando-se a 

sugestão de subemenda apresentada. 

E o nosso parecer. 

Sala das Co .sões, 23 de maio de 2013. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)3769_8l00_ Fax (O**31)37698[03 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
POLÍTICA URBANA E RURAL. 

SUBEMENDA N' 001 À EMENDA N°001 APRESENTADA PELA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N°: 071/2013 

Subemenda n° 001 ao Projeto de Lei n°071/2013 

O Artigo l°do Projeto n° 071/2013 passa a viger com a seguinte redação: 

Ar!. 1- Fica acrescentado oArt, Só -A à Lei no £259,de16 de dezembro 
de 2010, com a seguinte redação: 

"Art.8 A- É expressamente proibido o funcionamento de equipamentos 
de som automotivo, conhecidos como "Paredões de Som" e equipamentos 
sonoros assemelhados nas vias e logradouros públicos do Município de 
Conselheiro LafaLete, utilizando aparelhagem instalada em veículo 
automotor, de propulsão humana ou tração animal, que estejam 
circulando, paradas ou estacionados nas vias públicas, 
independentemente do nível de Intensidade sonora. 

§ 10 A proibição de que traia este artigo se estende aos espaços privadas 
de livre acesso ao público, tais como postos de combustíveis e 
estacionamentos. 

§ 2' - Por Paredão de Som, é compreendido por caixa acústica ou selada 
de emissão sonora, bem como seus equipamentos, rebocados ou 
acomodados nos bagageiros e ou porta-malas dos veículos de localização 
da fonte de dudio. 

§ 3°- - Excetua-se da proibição de que traia este artigo a utilização de 
aparelhagem sonora instalada em veículo automotor para a divulgação de 
eventos, campanhas de Interesse público ou anúncios comerciais. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro 
Fone (0**31)  3769-8100 —Fax (0**3  1) 376-8103 



Vereador ônio Severino de Rezende o 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

§ 4 - O veículo utilizado para as finalidades previstas no §30  de 
deverá estar previamente autorizado para tal atividade pelo órgão 

competente do Município, na forma do regulamento desta LeL 

§ S - Fcetua-se da proibição de que trata o capul deste artigo, a 

realização de campeonatos de som automotivo, realizados em locais 

apropriados, mediante prévia autorização dos órgãos públicos 
competentes. 

§ 6 -As infrações ao previsto neste artigo serão punidas, sem prejuízos 

das demais sanções legais cabíveis, com a pena de muita no valor de 40 

(quarenta) a 100 (cem) UFM's (Unidades Fiscais do Município), 

dobradqç em caso em reincidência. 

§ 7' - Na falta de licença para instalação efuncionamento de aparelho ou 

equipamento sonoro, será aplicado, além da multa, a medida 

administrativa de apreensão dos instrumentos e equipamentos utilizados 

para produzir a poluição sonora e o seu recolhimento ao Depósito 

Público, asseRurando-se ao infrator o contraditório e a ampla defesa. 

§ e - Os órgãos de fiscalização atuarão permanentemente no sentido de 

coibir o uso de aparelhos sonoros nos casos previstos neste artigo, 

requisitando a intervenção da força policial necessária para fazer cessar a 

atividade ilícita." 

Sala das Comi 	.23 de maio de 2013. 

Rua Assis Andrade, 54.0 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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A pedido do interessado, registramos sua solicitaçào conforme acima. 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  O 71/2013 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n1  071/2013, de autoria 
dos Vereadores Washington Fernando Bandeira e João Paulo Fernandes Resende, que 
"Acrescenta o art. 8 —A à Lei n2  5.259, de 16 de dezembro de 2010, que Dispõe sobre o 
controle da emissão de sons e ruídos no Município de Conselheiro Lafaiete, e dá outras 
providências", deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  071/2013 

ACRESCENTA O ART. 82  À LEI N°- 5.2599  
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010, QUE 
DISPÕE SOBRE O CONTROLE DA 
EMISSÃO DE SONS E RUÍDOS NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAWTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 1' - Fica acrescentado o Ari. S - A à Lei n2  5.259, de 16 de dezembro de 2010, 
com a seguinte redação: 

"Ar48' A- É expressamente proibido o funcionamento de equipamentos de som 
automotivo, conhecidos como "Paredôes de Som" e equipamentos sonoros 
assemelhados nas vias e logradouros públicos do Município de Conselheiro 
Lafaiete, utilizando aparelhagem instalada em veículo automotor, de propulsão 
humana ou tração animal, que estejam circulando, parados ou estacionados nas 
vias públicas, independentemente do nível de intensidade sonora. 
§ je - A proibição de que trata este artigo se estende aos espaços privados de livre 
acesso ao público, tais como postos de combustíveis e estacionamentos. 
§ 2€ - Por Paredão de Som, é compreendido por caixa acústica ou selada de 
emissão sonora, bem como seus equipamentos, rebocados ou acomodados nos 
bagageiros es/ou porta-malas dos veículos de localização da fonte de áudio. 
§ 3 - Excetua-se da proibição de que trata este artigo a utilização de aparelhagem 
sonora instalada em veículo automotor para a divulgação de eventos, campanhas 
de interesse público ou anúncios comerciais. 
§ 4 - O veículo utilizado para as finalidades previstas no § 3€ deste artigo deverá 
estar previamente autorizado para tal atividade pelo órgão competente do 
Município, na forma do regulamento desta Lei. 
§ 52 - Excetua-se da proibição de que trata o caput deste artigo, a realização de 
campeonatos de som automotivo, realizados em locais apropriados, mediante 
prévia autorização dos órgãos públicos competentes. 
§ 6 - As infrações ao previsto neste artigo serão punidas, sem prejuízos das 
demais sanções legais cabíveis, com a pena de multa no valor de 40 (quarenta) a 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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ES LOU 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MIIAS GERAIS 	 e' 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei PP 07112013 

100 (cem) UFM's (Unidades Fiscais do Município), dobradas e 
reincidência. 
§ 7 - Na falta de licença para instalação e funcionamento de aparelho ou 
equipamento sonoro, será aplicado, além da multa, a medida administrativa de 
apreensão dos instrumentos e equipamentos utilizados para produzir a poluição 
sonora e o seu recolhimento ao Depósito Público, assegurando-se ao infrator o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ r- - Os órgãos de fiscalização atuarão permanentemente no sentido de coibir o 
uso de aparelhos sonoros nos casos previstos neste artigo, requisitando a 
intervenção da força policial necessária para fazer cessar a atividade ilícita." 

Art. 2' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE JULHO DE 2013. 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

VERE DOR PE RO ANTO ~O M  

VEREADOà~ AMÉRICO DE ALMEIDA 
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de apare 
a med 

O DOMUNtCIPIO DE CONSELhEIRO LAFÁJETE 
GABINETE DO FKEFEITO 

.528,DE14 DE AGOSTO LEI 

ACRESCEN1'À ó ÀRT.8 - À LEI N2  5.259, 
DE 16 DE, DEZEMBRO DE 2010, QUE 
DISPÕE SOBRE 0 CONTROLE DA 
EMISSÃO DE SONS  E RUÍDOS NO 
MIJNICÍFIO.•. 	CONSELHEIR 
LAFAIETE E DÁ ourRis 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaicte, por seus representantc, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a Seguinte lei: 

O 	Art.1- Fica acooArt. 8 
de 2010, com à 'seguinte red 

"Art.82  A- É epressamente proibido ofuncionar to de equpament4s 
o 

de som automotivo, conhecidos como "Paredões ik Som" e equIpainentos-
sonoros assemelhados nas vias e log ,Ioqrosbiic,s do Município de 
Conselheiro Lafaiete, utilizando aparèlhàgeni instalada em veículo 
automotor, de propulsão humana ou tração animal, que esfram 
circulando, parados ou estaclonz4os, na vias públicL, 

pendentemente do nivel de intensi 
2 - 4 proibição de.,que trata 

privados de livre acesso ao público, ia COmO)J2p?tos de combustíveis 
esta ionamentos,: 	

O 	 O 

21  - Por Paredão de Som, é compree*dldo  por caixa acústica i 
selada de emissão sonora, bem como seiis equipamentos, rebocados ou 
acomodados nos bagageiros dou porta-malas ilós veículos de localização 
da/onte de dudio. 

- Fc 	.se da proibição de;ql4etrqtaeste artigo autilização 
upàrelhagem sonora .lstdada em veki4 auionfor para a divulgaçã 
eventos, campanhas de interesse público ou anúncios comerciais. 

4 - O veíczIo utilizado para asfnalidq4e previstas no § 3 deste 
artigo deverá e~ previamente autfrlzóilo para tal atividade pelo órgão 
competente do  Mu(pio na forma do"WWn çq44esta Lei. 

§ 5 - Excetua-se da proibição deu,e 	gçpuf deste artigo 
realização decanpeonaos de som ^ta 	4alizados em locá 
apprwdos, mgdla"te prévia au4irizqção, dq órgãos púb 
com petefltes. 

§ 6 - As infrações ao previsto Aq 
prejuízos das dénais sanções legais c 
valor de 40 (quarenu1r) a 100 (ce 
Município), dobradas em caso de reincidcÃa 

§' 70- - Na-falta de licença para instalaç4o e 
ou; equIpamenk.L  sonoro, será aplkadr,, 

tende aos espaç 

erão punidas, 
pena de multa o 
idades Fiscais 

59, de 16 de de 
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O DO M12VICIF1O DE CON8F4HF4W  IãAFAff TE 
TE DO FREIFQ 'a 

aditjlnis(ratlwi de apree 
para produzir a twtuiçiIo sonora e 
Fúlilko, assegurando-se ao infrator o 

§82 - Os órgâos de fiscalização aftitzr 
de coibir o uso ie aparelhos onoros nos 
requisitando a intervenção da força polkiàl ii 
atividade ilícita.' 

os utiliza 
ao De, 
defesa. 

no sentido 
este artigo, 
er cessara 

Art.2- Esta lei entra 	na 
	

de sua pub1icaço 
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